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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA
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TER-IIO DE REFERÊNCIA

I 1. DO OBJETO
1.1. Contratação de Empresa Especializada visando a Gestiio das Informações dos Eventos de

SST (Saúde e Segurança do Trabalho) para o E-Social com transmissão dos eventos 5-2210-

CAT /5-2240 - Condições Ambientais do Trabalho (Fatores de Riscos), com Elaboração de

laudos, PGR - Programa de Gerenciamento de Riscos, LTÇAT - Laudo técnico das condições

ambientâis do trabalho, PPP - Perfil Profissioffico Preüdenciário, para realização da 'F
fase do e-social SST, parà atender as necessidades da Câmara Municipal de lcapuí, conforme

detalha a tabela abaixo:

1.2. Os serviços do obleto desta contrataÉo são caracterizados como comun§ conforme
justificaüva constante do Documento de Formalização de Demanda.
1.3. O valor estimado total da contratação é de R$ 39.200,04 (trinta e nove mil, duzentos
reais e quafo centavos), conforme Pesquisa de Preços anexadas a este processo.

2. FT'NDÂMENTAçÃO E DESCRTEÃO DA NECESSTDÂDE DA CONTRATAçÂO
2.1, SST é a sigla para Segurança e Saúde no Trabalho, a qual é utilizada para designar um
gnrpo de norÍnas que üsa tornar o ambiente de trabalho mais saudável e seguro para os

trabalhadores, ou seia, coniunto de normas e procedimentos legalmente exigidos às

empresas/órgãos e funcionários üsando prevenir doenças ocupacionais, acidentes de

trabalho e pnoteger a integridade fisica do trabalhador. A CLT, em seu artigo 162 determina
que às empresas/órgãos, de acordo com as nornas a serem expedidas pelo Ministério do
Trabalho estarão obrigadas a manter serviços especializados em segurança e medicina do
trabalho. TamtÉm de acordo com a legislação, dependendo do número de funcionários e o
grau de risco oferecido no desempenho da função (vide NR 04) a empresa/órgão deve dispor
de estruturà e profissionais especializados na pópria sede ou terceirizar e§te serviço.
Z.Z. Com a chegada do e-Social (proieto do Governo Federal que tem a finalidade de
integrar os dados gerados pelas empresas e órgãos públicos no que se refere às obrigações
acessórias trabalhistas, fiscais e preüdenciárias, como pagamento de INSS, FGTS e auxílio-

ITEM DESCruÇÂO UNID. QUANT.
MÉDlA

UNITÁRIÂ
MÉDlÁ
TOTA"L

01

Contratação de Empresa Especializada
visando a Gestão das Informações dos

Eventos de SST (Saúde e Segurança do
Trabalho) parâ o E-Social com
transmissão dos eventos S-Z21O'
CAT /5-22+0 - Condições Ambientais do
Trâbalho (Fator€s de Riscos), com
Elaboração de laudos, PGR - Pmgrama
de Ger€nciamento de Riscos, LTCAT -

Laudo técnico das condições ambientais
do trabalho, PPP - Perfil PmÍissiográfico
Previdenciário, para realÍzação da 'F
fase do e-social SST, para atender as

necessidades da Câmara Municipal de
I I

1.2 Serviço Rs 3.266,67 Rs 39.200,04

TOTAL R$ 39.200,04
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doença, entre outras) a situação mudou, devido à obrigatoriedade de fornecer com a

frequência exigida, eventos referentes a laudos, programas e quaisquer afastamentos por
acidente de trabalho ou doença nestes casos, a informação deve ser prestada imediatamente.
Enfatizamos que a demanda da contrataÉo decorre da necessidade da implantação de
informações dos laudos técnicos das condições ambientais do trabalho, contemplando a

análise das atividades desempenhadas nã Casa, através dos servidores vinculados ao Regime

Geral da Previdência Social-RGPS, e respectivo envio do evento 5-2240, atendendo as

exigências do Decreto ne 83731?,,014, bem como a elaboraqão e atualiTÂÉo mensal dos
referidos laudos das condições ambientais do trabalho, contemplando a análise das

atividades desempenhadas no âmbito da Câmara Municipal de Icapuí, através dos servidores
vinculados ao Regime Geral da Previdência Social-RGPS.

2.3. Diante das iustificativas apresentada, vimos à necessidade de determinar âs condições
ambientais de trabalho dos servidores, levantâmento das condições ambientais dos locais de

trabalho, das funções e atiüdades desenvolvidas pelos servidores, especificando ou não a

necessidade de aposentadoria esp€cial, entre outras informações exigidos pelo e-Social -

Sistema de Escrituràção Digital das obrigações Fiscais, Previdenciária e Trabalhista'
Constâtamos a necessidade de realização do presente pnocesso pela Câmara Municipal de

lcapuí.
2.4. Esta contratação visa atender às necessidades da Câmara Municipal de lcapuí,
garantindo conformidade com a legislafo ügente, precisão na trânsmissão dos dados e
segurança no ambiente de trabalho. A expertise de uma empresa especializada asseguraÉ
que todos os requisitos legais seiam cumpridos eütándo penalidades e promovendo um
ambiente de trabalho seguro e saudável para os servidores municipais.
2.5. O quantitativo estabelecido no Termo de Referência foi determinado com base na

necessidade dos serviços, conforme solicitado no Documento de Formalização de Demanda'
2.6. A fundamentação deste processo encontra-se na Lei Federal ne 14.133, de 1e de abril de

2021, com suas alterações posteriores, na Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembm de

2006, na Lei Federal ne 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD - Lei Geral de Proteção de

Dados), além das demais disposições legais aplicáveis.
2.7. O obieto da contratação está preüsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme
detalhamento a seguir:
2.7.1. lD PCÁ no PNCP: 35050442000127-0-000001/20 26
2.7 .2. DatÀ de ptblicação no PNCPI 13 /OS /2025.
2,7.3. ld do item no PCÂ: 12.
2.7.4. Classe/Grupo: Empresa para Serviços Técnicos e Profissionais Diversos'

3, DA MODÂLIDAI'E DA DI§PENSÁ DE LICTTÂçÁO ELE-TRÔNTCÁ

3.1. Dispensa Eletrônica, do Tipo Menor Preço Global.

4. DÂS ESPECTFTCÁçÔE§ DOS SERVIçOS
4.1. Laudo Técnico das Condições tunbienlris do Trabalho (LTCÂT): Elaboração de

documento pelo profissional habilitado - Engenheiro de Segurança do Trabalho - o qual
executaÉ levantamento de todas as áreas da Câmara de Icapuí, com avaliação (qualitativas e
quantitativas), ruído, calor, condições de conforto, com emissão de relatórios e de ART
(anotação de responsabilidade tecnica) do profissional habilitado. Avaliando riscos flsicos
(NR 171, biológicos (NR 15);
4.2. Programa de Gerenciamento de Rlscos (PGR): Elaboração de documento de acordo
com o levantamento realizados das áreas das avaliações riscos físicos (NR 17), biológicos e

químicos (NR 15J, que seÉ realizado por pmfissional habilitado - Engenheiro de Segurança

Rua Jocâ Geldino, 125, Cenio, lcapuúCE, CEP:628í0{Xl0 lTeleÍonê: (88) }í32-1230
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do Trabalho, de acordo com emissão de documento base Laudo Técnico das Condições
Ambientais do Trabalho - LTCAT;
4.3. Gesüio e,Social - SST: Enüo dos eventos das moümentações no e-Social: 5-2210
(comunicação de acidente de trabalho) e 5-22.10 (condições ambientais de trabalho). O envio
seú realizado dos servidores ünculados ao RGPS;

4.4. Elaboração de Perfil Profissiográfico Preüdenciário (PPP);

4.5. Os relatórios e recibos serão entr€gues impressos.

5. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO
5.1. A solução propostâ consiste na contratação de empresa especializada para realizar a

gestão completa das informações de Saúde e Segurança do Trabalho (SST) exigidas pelo e-

Social, garantindo a coleta, organização, tratamento e transmissão dos eventos obrigatórios,
especificamente o 5-2210 (Comunicação de Acidente de Trabalho), 5-2240 (Condições

Ambientais do Trabalho e Fatores de Riscos) e demais dados correlatos. A contratada deveÉ
assegurar a conformidade legal de todos os registros, prazos e arquivos eletónicos enviados,
mantendo alinhamento €om as normativas vigentes, de modo a assegurâr a plena execução

da 4: fase do e.Social SST no âmbito da Câmara Municipal de lcapuí.
5.2. Aém da transmissão dos eventos, a solução compreende a elaboração dos documentos
técnicos essenciais à gestão de SST, incluindo o PGR (Programa de Gerenciamento de Riscos),

o LTCAT (laudo Tecnico das Condições Ambientâis do Trabalho) e o PPP (Peíil
Profissiogriáfico Previdenciário), bem como todos os laudos e relatórios necessários para

caràcterizaÉo dos riscos ocupacionais. A empresâ contratada deveÉ realizar avaliação
detalhada dos ambientes de trabalho, proceder àrs medições e análises exigidas, produzir
laudos conclusivos e disponibilizar orientações técnicas para adequaÉo das condiçÕes

laborais, assegurando que a Câmara Municipal p€rnaneça em conformidade com as

obrigações previdenciárias, trabalhistâs e de segurança previstas nas legislações pertinentes'

6. REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO
6.1. A empresa contratada deverá atender aos requisitos exigidos no Termo de Referência,
nos itens que lhe compete, tendo como obrigações principais, que os itens ofertados atendam
todas as exigências de especificação e atendendo as normativas, que couber.
6.2. Pretende-se licitar o obieto descrito no Termo de ReferêncÍa ao Menor Preço Global.
6.3. A contratação deveÉ obsewar os seguintes requisitos:
6.4. A prestação dos serviços constante neste Termo deverá ocorrer em data, horário e local
definidos pela Câmara Municipal de lcapuí.
6.5. A Contratada deveÉ observar, no que couber, os Critérios de Sustentabilidade,
consoante ao ArL 5e da Instrução Normativa ne 1, de 19 de ianeiro de 2010.
6.6. Não seÉ admitida a subcontratação do objeto contratual.
6.7. Não havenâ exigência da garantia da contratáção dos artigos 96 e seguintes da Lei n0

14.733 , de 2021.

7. MODEIO DE EXECUçÃO DO OBIEIO
7.1. A execução do obieto seguinâ a seguinte dinâmica:
7.1.1. A prestaÉo dos serviços se daÉ após a emissão da Ordem de Serviço, de acordo com a

necessidade da Câmara Municipal de lcapuí;
7.1.2. Os serviços deverão ser prestados por profissionais qualiÍicadog seguindo
rigorosamente as lnstruçô€s estabelecidas neste Termo de Referência;
7.1.3. A execução dos serviços podeÉ ocorrer de forma presencial na sede da Câmara
Municipal de lcapuí, situada à Rua foca Galdino, ne 125, Centro, lcapuÍ - CE, CEP: 62.810-000,
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e/ou de maneirâ remota, utilizando-se de recursos tecnológicos adequados para gaÉntir a
continuidade, eficiência e regularidade das atiüdades, conforme necessidade e conveniência
da administração.

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRÂTO
8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei ns 14.133, de 202L, e cada parte respondeÉ pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei ne 14.133/2021, art 115, caput).
8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou susp€nsão do contrato, o
cronogÊrma de execução seÉ prorrogado automaücamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei ne 14.133/2021, arl 115, §5e).
8,3. A execução do contràto deveÉ ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nq 14.133/202l,aftll7,capvt'}
8.4. O fiscal do contrato anotaá em registro púprio todas as ocorÉncias relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necesúrio para â regularizaÉo das faltas ou
dos defeitos observados (Lei ne L4.133 /ZOZL, aÍt- 117, §1e).
8.5. O fiscal do contrato informaú a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou pmvidência que ultrapasse sua
competência (L€i ne L4.L33 /?,021, aft 117, §2e).
8.6. No caso de ocorrências que poss:lm inüabilizar a execuÉo do contrato nas datâs
aprazadas, o Íiscal do contrato comunicaÉ o fato imediatamente âo gestor do contrato.
(Decr€to ne lL.?46, de 202?, aft 22,V);
8.7. O fiscal técnico do contrato comunicaÉ ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsabilidade, com üstas à temp€stiva renovação ou à

prormgação contrâtuaf (Decreto ne 11.246, de 2022, ar1- ZZ,Yll).
8.8. O gestor do contrato acompanhaÉ os registms realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,
informando, se for o caso, à autoúdade superior àquelas que ultrapassarem a sua

competêncfa. (Decreto ne 17.246, de 2O2?, arL 21, IIl.
8.9, O Íiscal administraüvo do contrato verificaÉ a manutenÉo das condições de
habilitação da contratada, acompanhaÉ o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a
formalização de Aposülamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessírio (Art 23, I e ll, do Decr€to nq L1.246, de 2022).
8.10. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solufo do problema, reportando ao gestor do contrato
para que tome as pmüdências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nq

11.246, de 2022, art 23, lY).
8.11. O contratâdo deveú manter preposto aceito pela AdministraÉo no local do serviço
para representá-lo na execução do contrato. [Lei ne 14.133/2027, arL l78).
8.12. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa podeÉ ser recusada pelo órgâo
ou entidadq desde que deüdamente iustificada, devendo a empresa designar outro para o
exercício da atiüdade (lN 5, art,t4, §1qJ;
8.13. O contratado seÉ obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a

suas expensu§, no total ou em parte, o obieto do contrato em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes de sua execuÉo ou de materiais nela empregados (Lei ne

14.L33 /2021, aft ll9).
8.14. O contratado seÉ responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou
a terceiros em raáo da execução do contràto, e não excluirá nem rcduziÉ essa

Rua Joca Galdino, 125, centÍo, lcepuúCE, CEP: 628í0{100 lTeleÍone: (88} }í32-1230
CNPJ:35.05o.,142fir01-f, IE-mall: camareicapuiceehotmâil.com |§ w'cmicapui.ce.gov.br
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responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento pelo contrâtante (Lei ne 14.133
/Z0Zl, art L20').
8.15. Somente o contratado seÉ resçnnsável pelos encargos trabalhistâs, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei ae 74.133/2021, arÍ- 121,
caput).
8.16. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não
podeÉ onerar o obieto do contrato (Lei ns 14.133/2021, art 121, §1e).
8.17. Ás comunicações entre o órgão ou enüdade e a Contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admiündo-se, excepcionalmente, o uso de
mensagem eletrônica para esse fim (lN 5/2017, arL ,14, §20).
8.18. O órgão ou entidade poderá convocar repnesentante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato (lN 5/2017,arí 44,§3e).

9. DO PAGAüENTO
9.1. O pagamento seÉ efetuado em até 30 (finta) dias mediante apresentaÉo da Nota
Fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal ne M.733/2021.
9.2, Para realizaçã,o dos pagamentos, o licitante vencedor deyerá manter a regularidade fiscal
apnesentada durante processo de habilitafo.

10, FORMA E CnITÉRIOS DE SErEçÃO DO FORNECEDOR (ÂRT. 6e, TNCTSO )O(rrr,
ALÍNEÂ'H" DÂ LEINq L4,L33 /ZO2I)
10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa de
Licitação sob a forma eletónica, com fundamento na hiÉtese do art 28 da Lei ne
1,4.133 /2O21, com adoÉo do critéúo de iulgamento pelo Menor Pt€ço Global.
10.2. O envio de lances na dispensa seÉ realizado exclusivamente de forma eletrônica e
permanecerá aberto pelo período de 2 (duasJ horas consecutivas;
10.3. Previamente à celebração do contrato, a AdministraÉo verificará o eventual
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de
sanção que a impreça, mdiante a consultâ a cadastros informativos oficiais, tais como:
10.4. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (,,ru.w.lT ortaldatransparencia.gov-llt4ejs);
10.5. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (httos: /l'wrvr,v.oorlal t ransparenciit.gov.br/sa rrcoes/cneltJ
10.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também
de seu sócio maforiuírio, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sançôes impostas ao responúvel pela prática de ato de impmbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa iuídica da
qual seia sócio majorifário.
10.7. Caso conste na Consultã de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciaÉ para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de OcorÉncias Impediti s Indiretas.
10.8. A tentativa de burla seÉ verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.
10.9. O fornecedor seÉ convocado para manifestação previamente a uma eventual neg.ativa
de contratação.
10.10. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor seú
verificada por meio da verifica@o das Certidões Negativa de Débito [CND) relativa a Créditos v

Rua Joce Galdino, 125, Cêntro, lcâpuírcE, CEP: 628í0{OO I TeleÍone: (88} 3«12-tZ3O
CNPJ: 35.0ír-/fZO0Oí-27 | Efiail: camaralcepuicê@hotrail.com I wrü.cmicapui.ce.gov.bÍ
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TribuÉrios Federais Estâduais e Municipais e à Díúda Ativa da União, o Certificado de
Regularidade do FGTS [CRF) e a Certidão Negaüva de Débitos Trabalhistas (CND'I].
10.11. Não seÉo aceitos documentos de habilitâção com indicação de CNPI/CPF difer€ntes,
salvo aqueles legalmente permitidos,
10.12. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e
se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para
atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela
própria natureza, comprov-adamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
10.13. SeÉo aceitos registros de CNPI de fornecedor matriz e filial com diferenças de

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a

centralização do recolhimento dessas contúbuições.
10.14. Para fins de contratafo, deveÉ o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de

habilitação:
10.14.1. Habilitação furidica:
10.14.1.1. C&ula de identidade do responsável legal ou dos sócios;
10.].4.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou conEato social com todos os aditivos ou sua

respectiva consolidação em vigor, deúdamente registrados no órgâo competentg e no caso

de sociedades por ações, acompanhado da ata da assembleia que elegeu seus atuais
administradores, Em se tratando de sociedades ciüs, inscrição do ato constitutivo,
acompanhado de pro\ra da dir€toria em exercício.
10.14.2. HabilitâÉo Flscal, Social e Trabalhista:
10.14.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa lurídica (CNPf);
f014.2.2,. Prova de inscriÉo no cadastro do contribuinte estadual e/ou municipal, se

houver, relativo ao domicÍlio ou sede do licitante;
10.14.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio
ou sede da licitante;
10.14.2.4. Prova de situação r€gular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS;

10.14.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos peÍ:lnte a .Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
10.14.3. Qualift caÉo Econômico-Finânceira:
10.14.3.1. Balanço Patrimonial e Demonstrações conÉbeis dos 02 (doisJ últimos exercícios
sociais, iá exigíveis apresentados na forma da lei, vedada a sua substituiçâo por balancetes ou
balanços proüsórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais
de 3 (três] meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinado pelo seu
representante legal e por profissional conüábil registrado no Conselho Regional de
Contabilidade, registrado no ór8ão competente.
10.14.3.1,1. As empresas criadas no exercício financeim deverão atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo Balanço de
Abertura
10.14.3.1.2. Os documentos referidos acima limitar-se,ão ao último exercício no caso de a
pessoa iuídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.
10.14.3.2. Demonstrativo de índices Finânceiros, extraÍdos dos balanços apresentados,
para fins de análise das condições financeiras da licitante. Os índices mínimos serão os
seguintes, apresentádos em númems inteims e de até 02 [duas) casas decimais após a
vÍrgula, com arredondamento:

Lc= Ativo Circulante + Reali?:vêl a Longo Prazo > 1,00
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

Rue Joca Galdino, í25, CenÍo, lcapuÍrcE, CEP:628.t0{XrO lTêbfone: (88) 3|32-í230
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SG=
Ativo Total > 1,00

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC=
Ativo Circulente > 1,00

Passivo Circulante

L0.14.3.2.1. A licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deveÉ
compnovar que possui capital mínimo equivalente a 596 (cinco por cento) do valor total
estimado da contratação.
10.14.3.3. Certidão Negaüva de Falência e Concordata;
10.14.4. QualificaÉo Técnica:
70.14.4,1. ComprovaÉo de aptidâo técnica, compatível em caracteísticas, quantidades e

pErzos com o obieto desta contràtaçâo ou com o item correspondente, mediante
apr€sentação de atestados fomecidos por pessoas iurídicas de direito público ou pívado.
10.14.4.1.1. Os atestados deveÉo referir-se aos bens/serviços fornecidos no âmbito de sua
atiüdade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente.
10,14.4.2. O fornecedor disponibilizará todas âs informâções necessárias à compmvação da
legitimidade dos atestados apr€sentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que
deu suporte à contrâtaÉo, endereço atual da contrâtante e local em que foram fornecidos os

ben5 desde que solicitado no certame pelo Agente de Contratação.
10.14.4.3. Registro ou inscrição da licitânte e dos responúveis técnicos no Conselho
Regional de Engenharia (CREAJ, do seu domicflio seds em plena validade;
10.14.5. QualificaÉo Técnica Profissional:
10.14.5.1. Apresentação de Certidão de Acervo Tecnico CAT, expedida pelo CREA da região
pertinente, nos termos da legislação aplicável, acompanhado de atestado de capacidade
técnica, em nome do(s) responsiável(is) tecnico(s) e,/ou membros da equipe técnica que
participarão dos serviços, que demonstre a Anotáção de Responsabilidade Técnica - ART ou o
Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços obietos desta
licitação.
10.14.5.2. O responsável técnico deverá pertencer ao quadro permanente da empresa
licitânte, na data preüsta para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste
certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrâto social/estatuto social,

o administrador ou o diretor, o êmpregado devidamente registrado em Caneira de Trabalho
e Previdência Social e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante ou

com declaração de compromisso de vinctlação contratual futurâ, caso o licitante se sagre

vencedor do certame.
10.14.6. Exige.se ainda:
L0.14.6.L. DeclaraÉo de conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos serviços a

serem ofertados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste

edital;
10.14,6.2. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus

iff#.';.r.Decraraçãoexpres.";;;;;,;-;;;;;;;.; )1
10.L4.6.4. Como condição pÉvia ao exame da documentáção de habilitação do fornecedor ',Xt

detentor da proposta classiÍicada em primeiro lugar, será verificado o eventual o' I
descumprimenio d'as condições de participaçâo, especialmente quanto à existência de sanÇào---. ,§

(Jt* t
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que impeça a participaÉo no certame ou a futura contrataÉo, mediante a consultâ aos

seguintes Édí§tros:
10.14.6.4.1. Câdastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-geral da União (www.portaldatransoarencia.gov.br/ceis);
10.14.6.4.2. Cadastro Nacional de Condenações CÍveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de lustiça
[r,vrvw.cnj.ius.hr/improbidarle ad nr /consultar requerido.php);
10.14.6.4.3. Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
L0.14.6.4.4. Consulta Consolidada de Pessoa lurídica do TCU
(h tt ps://cert itloesan[.aoos.tcu.gov. b r/).
10.14.6.5. A consulta aos cadastros seÉ realizada em nome da empresa fornecedora e

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê
dentre as sanções impostas ao responsável pela pÉtica de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa iurídÍca da qual seia sócio maioritário.
10.14.6.6. Caso conste na Consulta de SituaÉo do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empr€sas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas lndiretas.
10.74.6.7. A tentâtiva de burla será veriÍicada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros;
10.14.6.8. O fornecedor seÉ convocado para manifestação preüamente à sua
desclassificação.
10.14.6.9. Constatada a existência de sanção, o fornecedor seÉ reputado inabilitâdo, por
falta de condição de participação.
10.14.6.10,Caso atendidas as condições de participação, a habilitâção dos fornecedores seÉ
verificada a documentação exigida no item 9.13.
10.14.6,11.0 descumprimento do subitem acima implicaÉ a inabilitaÉo complementares,
necesúrios a confirmação daqueles exigidos neste Aviso de ContratâÉo Direta e iá
apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, aÉs
solicitação da AdministraÉo, sob pena de inabilitação.
10.14.6.1z.Havendo a necessidade de enüo de documentos de habilitação complementâres,
necesúrios a confirmação daqueles exigidos neste Aüso de ContrataÉo Direta e já

apresentados, o fornecedor seÉ convocado a encaminhá-los, em formato digital, aÉs
solicitação da AdministraÉo, sob pena de inabilitação.
10.14.6.13.0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefrcios do tratamento diferenciado preüstos na Lei Complementar n. 123, de
2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estâdual e
municipal, e @) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do
último exercício.
10.14.6.14.Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a

sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
10.14.6.15.Será inabilitâdo o fornecedor que não comprovar sua habiliação, seia por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidot ou apresentá-los em desacordo com o

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.
10.14.6.16.Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão

ou entidade examinará a pnoposta subsequente e assim sucessivamentq na ordem de

classificação, até a apuraÉo de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as

condições de habilitaÉo. rl

/r p\
\IY
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10.14.6.17.Constatado o atendimento às exigências de habilitâção, o fornecedor será
habilitado.

11. DAS OBRIGÂÇÔES DA CONTRÂTÁNTE
11.1. Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e fiscalizar sua execução;
11.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo com os critérios
estabelecidos neste Termo de Referência;
11.3. Receber o obieto prestãdo pela CONTRATADA que esteia em conformidade com a
proposta aceita, conforme inspeções realizadas;
11.4. Supervisionar a execução do obieto do Contrato, exigindo presteÍza na execução e
correfo das fulhas eventualmente detectadas;
11.5. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais
cabíveis;
11.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADÀ dentro dos prazos
preestabelecidos em Contrato;
11.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a
prestação dos serviços;
11.8. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados
pelo representante da CONTRATADA;
11.9. Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os rúcursos necesúrios para
cumprimento do obieto do Contrato;
11.10. Assistir a equipe tecnica da COI'ITRATADA na indicaÉo dos locais de execução dos
serviços, como forma de prevenir a ocorrência de danos de qualquer naturcza;
11.11. Registrar as ocorrências que esteiam em desacordo com âs condições estabelecidas
neste Termo de Referência, solicitando a CONTRÁTADA a pronta r€gularização;
11.12. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a
execução dos serviços;
11.13. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das r€spectivas faturirs decorrentes;
11.14, A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que ünculados à execuÉo do pr€sente Termo de Referênci4
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorÉncia de fato da Contratada, de

seus empregados, prepostos ou subordinados.

12. DÂS OBRIGÂçÔES DÂ CONTRÂTADÂ
12.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência e

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorr€ntes da

boa e perfeita execução do obleto e, ainda:
12.1.1. Indicar formalmente preposto apto a represenÉ-la iunto à CONTRATANTE, que
deveÉ responder pela fiel execução do contrato;
12.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal do contrato,
inerentes à execução do obieto contrâtual;
12.3. Suieitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CoNTRATANTE,
prestândo todos os esclarecimentos solicitados e atendendo pmntamente às reclamações
formuladas;
L2,4. 'fomar todas as providências necesúrias à fiel execução dos serviços obieto do

contrato;
12.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRÂTANTE ou a tertreiros por

em decorrência da

Rua Jocâ Galdlno, 125, cêntro, lcâpulrcE, cEP:52810{00 lTolêfone: (E8) 3ail2'1230
CNPJ: 35.050.a4200Oí-27 | E{all: cemaralcepulcêgrcmafl.coín I wüü.cmlcepul.cô.9oY.bÍ
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relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o
acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE;

12.6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à Íiscalização dos serviços pela

CONTRATANTE, cujo representante teÉ poderes par:r sustar o fornecimento, totâl ou

parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária;

12.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitaÉo e quatificação exigidas no aviso de dispensa

elednica de licitação;
12.8. Proüdenciar que seus contratados portem doormento de idenüficação quando da

execução do obieto à CONTRATANTE;
12.9. Promover a execução dos sendços dentro dos parâmetros e notinas estabelecidas, em

observância às normas leg3is e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela

boa técnica;
12.10. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autoràis sobre os diversos

artefatos e produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo relatórios e documentaÉo

técnica à AdministraÉo;
12.11, Prestar todas as informaçõ€s e esclarecimentos solicitados pela G0NTRÂTANTE,

lulgados necessários à boa gestão do contrato;
12.12. Cumprir com os pnrzos, disposiçôes e especificações estabelecida§ neste Termo de

Referência;
12.13. Repassar aos Íiscais do contrato, em tempo hábil, quaisquer iustificativas de

situações específicas que envolvam impedimento do cumPrimento dos termos do Contrato'

por razões alheias ao controle da COMRÂTADA;
12.14, Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam, me§mo que

temporariamente, a execução dos serviços;
12.f5. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua propriedade' de

forma a não serem confundidos com similares de propriedade da CONTRATANTE;

12.16.Apr€sentaraCoNTRATANTE,semprequeexigidopelaequipedefiscalizaçãodo
contrato, relatórios e outros documentos inerentes à execução dos serviços;

ti.tZ. ílante, sigilo de todos os dados ou informações da CONTRATANTE obtidas em

função da execução dos serviços;
12.18. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência nas dependências da

CoNTRÂTANTE,aosregulamentosdesegurançaedisciplinaporesteinstituído,mantendo.os
deüdamente idenüfi cados;

iz.tg. ori"nor-re p€to sigilo do teor de todos os documentos produzidos e abster-se de

transferir responsabÍlidade a outrem;
ri.iã. À.uÀt a responsabilidade por todos os encargo-s pr€üdenciários e obrigações

,o-ili, p*irto, na legislação social e'trabalhista em vtgor, obrigando-se a saldá-los na época

própria, uma v€rz que seus empregados não manteÉo nenhum vínculo empregatício com a

CONTRÂTANTE;
iz)i. 

-Á"r.i. 
" 

responsabilidade por todas as proüdâncias e obrigaçôes estabeleci.l,as na

ügitÉça" 
"ip".rnca 

àe acidentes de trabalho, quando' em ocon€ncia da espécie' forem

,iãÀ"i o, ."r. 
"-pregados 

quando da execução do obieto ou em conexão com ele' ainda que

,.ánúiao .", a"pend-ências-da coNTRATANTE, inctusive por danos causados a terceiros;

iz.z2. abr,".-r" de remanelar ou desativar equipamentos ou nscursos sem prévia

autorizaçeo da COMRÂTANTE;
12.23. Fornecer à sua equipe técnica todos os materiais necesúrios para a prestaÉo dos

serviços; a. .\\
l, " 'ür" \\H'

Rua Joca Galdino, í25' CênfÍo'
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12.24. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os seus empregados,
quando em serviço nas dependências da CONTRATANTE;
12.25, Adotar pnáticas de sustentabilidade ambiental na execução dos serviços, quando

couber, nos termos das legislações em ügor;
12.26. Abster-se de veicular publicidade acerca do contràto, salvo mediante prévia

autorizaÉo da CONTRATANTE.

13. ÂDEQUAçÂO ORçAüENTÁRIA
13.1. As despesas decorr€ntes da presente contrirtaÉo correrão à contá de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral da Câmara Municipal de 2026.

13,2. A contratação seú atendida p€la seguinte dotaÉo:

14. DA VTGÊNCIA E PRORROGAçÃO
14.1. O prazo de vigência contratual serâ até 3UlZlZ026, contâdos a partir da assinatura
do Termo Contratual, não sendo permitido sua prorrogação.

Icapuí - CE., 05 de dezembro de 2025.

L '' ['''o' L'"'' 1)"u""^'
Luis Filipe Lima Rebouçes

Diretor de Planeiamento
NORMANDO 

^sine 
d€ íoíÍ'râ dreitàt poí

NONATODA m:rul*,oo^
SILVA:03312691397 DadoÍ 2025.1205 I +1358 {}0o

Normando Nonato da Silva
Presidente da Câmara Municipal de lcapuí

Or8ão:
Unidade Orçamentiíria:
Natur€Íza da Despesa:
Descrição:
Fonte:

01- Câmara Municipal de lcapuí
01.01 - Câmara Municipal de lcaPuí
3.3.90.39.00
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1500000000 - Recurso Ordinário.

Proieto/Atiüdade:
Classifi cação Econômica:

valor Reservado:

2.001 - Manutenção e Funcionamento do Poder Legislativo
Municipal.
3.3.90.39.00
R$ 39.200,04 (trinta e nove mil, duzentos Íeais e quatro
centavos).

Rua Joca Galdlno, Í25, CentÍo, lcapuUcE, CEP:62E10.Ofi) lTeleíone: (88) 34:12-í230
CNPJ: 35.0ír.442000í -27 | E{nail: camereicapuicê@hot nail.com I ww.cmicâpui.ce.gov.br
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conforme

I CONTRATO N"

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI

CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAT DE ICAPUÍ

COM A EMPRESA PARA O

FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA.

inscrita no CNPJ/MF n" representada pelo SÍ. (a)

cadastrado (a) no CPFIMF sob o n" residente na cidade de 

- 

à

no final assinada, doravante denominada de CONTRATADÀ de acordo com a

Dispensa Eletrônica n" 

- 
e Processo Administrativo n" 

- 
resolvem firmar o presente contrato,

em conformidade com as disposições contidas na tei n" 14.133/2021 e suas alteraçõês posteriores, leis

pertinentes e mediante âs Cláusulas e condições â §eguir:

cúusUIA PnIMEIRA - DÂ FUI{DAMENTAçÃO tEGAt:
1.1 - O presente Contrato tem como fundamento o art- 75, inciso ll da Lei n" 14.133/2021 e suas

alteraçóes posteriores, publicado nesta data nos termos do art.37 da Constituição Federal de 1988 e
proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste Termo, independente de tÍans€riÉo.

cúUsUTÂ sEGuÍ{DA - DO OBJETO:

2.1 - O pÍesente instrumento tem por ob.ieto a Contratação de Empresa Especializada visando a Gestão

das lnformações dos Eventos de 5ST (Saúde e segurançá do Trabalho) para o E-Social com transmissão

dos eventos S-2210-CÂT/S-2240 - Condições Ambientais do Trabalho (Fatores de Riscos), com

Elaboração de laudos, PGR - Programa de Gerenciamento de Riscos, LTCAT - Laudo técnico das

condições ambientais do trabalho, PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário, para realização da 4! fase

do e.socialSST, paía atender as necessidades da Cámara Municipal de lcapuí.

cúUsUIÁ TERCEIRÂ - DO VAtjOR DO COIIÍTRATO

3.1 - O valor global do presente contrato é de R§ 

-

detalhamento abaixo:

ITEM DESCRçÃO uÍtlo. QUAt'tÍ.
VALOR

UNÍTÁRIO

VATOR

TOTAL

01 t2 Serviço

()

Rue Jocâ Galdino, 125, Centso, lcapuí/CE, CEP: 628í0{Xr0 | Telefonê: (8E) 34:12-1230

cNPJ: 35.0í!.442,OOOí -27 | Enail: camareicepuicê@hoünail.com I www.cmicapui.ce.gov.bÍ

O munlcípio de lcapuí, através de seu órgão Legislativo câmara Municipal, Pessoa Jurídica de Direito

Público lnterno, com sede a Rua .,oca Galdino, ne 125, Centro, lcapuí - Ceará, inscrita no CNPJ sob o n"

35.050.442/0001-27, neste ato representado pelo Presidente, Senhor l{oÍmando Nonato da Silva,

doravante denominado dê CO TRÂTÂI{TE, no Íinal assinado, e do outro lado, a Empresa -_-
com sede na cidade de . Estado do à Rua/Av. n" .........- Bairro

contratação de Empresa Especializada

visando a Gestão das lnformações dos

Eventos de SSÍ (Saúde e Segurança do
TÍabalho) para o E-social com tÍansmissão

dos eventos s-221GcAT/S-2240
Condições Ambientais do Trabalho (Fatores

de Riscos), com ElaboraÉo de laudos, PGR -

Programa de Gerenciamento de Riscos,

l-TcAT - Laudo técnico das condições

ambientais do trâbalho, PPP - PerÍil
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Profissiográfico Preúdenciário, paÍa
realizaÉo da 4! fase do e.social SST, para

atender as necessidades da Câmara
Municipal de lcapuí

TOTAL

cúUsuu qUÂRTA - DAs oBRIGAçÔES DA COI{TRATA,ÜÍE

4.1. Nomear Gestor e Fiscais do contrato para acompanhar e fiscalizar sua execução;
4.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo com os critérios estabelecidos no
Termo de Referência;
4.3. Receber o obieto prestado pela CONTRATADA que esteia em conformidade com a proposta aceita,

confoÍme inspeções realizadas;
4.4. supervisionar a execução do obieto do Contrato, exigindo presteza na execução e coÍreção das

falhas eventualmente detectadâs;
4.5. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis;

4.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRAÍADA, dentro dos prazos preestabelecidos

em Contrato;
4.7. ComunicaÍ à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrêncaas relacionadas com a prestação dos

serviços;
4.8. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo

representante da CONTRATADA;

4.9. Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos necessários para cumprimênto do
objeto do Contrato;
4.10. Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos locais de execuÉo dos serviços, como
forma de prevenir a ocorrência de danos de qualquer natureza;
4.11. Registrar as ocorrências que esteiam em desâcordo com as condições estabelecidas neste Termo
de Referência, solicitando a CONTRATADA a pronta regulari2ação;

4.12. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução dos

serviços;
4.13. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectivas faturas decoÍrentes;
4.14. A AdministraÉo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente TeÍmo de Referência, bem como por qualqueÍ

dano causado a terceiros em decorrência de fato da Contratada, de seus empre8ados, prepostos ou

subordinados.

cúusutá QU|Í{TA - DAs oBRtGÂçÕEs DA coÍfTRATADA
5.1. A contratada deve cumprir todas as obrigaçóes constantes no Termo de Referência e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorÍentes da boa e perfeita execução do

obieto e, ainda:
5.1.1. lndicar formalmente preposto apto a representá-la junto à CONTRÂTÂNTE, que deverá responder
pela fiel execução do contrato;
5.2. Atender prontamente quaisquer oÍientações e exiSências do fiscal do contrato, inerentes à

execuÉo do objeto contratual;
5.3. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização poÍ parte da CONTRATANTE, prestando todos os

esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às reclamações formuladas;
5.4. Tomar todas as proüdênciâs necessárias à fiel exeoÉo dos serviços objeto do Contrato;
5-5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CoNTRATANTE ou a terceiros poÍ culpa ou dolo
de seus representantes legais, pÍepostos ou empregados, em decorrência da ÍelaÉo contratual, não
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excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscâlização ou o acompanhamento da execuÉo dos
serviços pela CONTRATANTE;

5.6. PropiciaÍ todos os meios e facilidades necessáriãs à fiscalização dos serviços pela CONTRATANÍE,
cujo representante teÍá poderes para sustar o Íornecimento, total ou parcialmente, em qualquer tempo,
sempre que considerar a medida necessária;

5.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todâs as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação;
5.8. Proúdenciar que seus contratados portem documento de identificação quando da execução do
objeto à CoNTRATANTÊ;

5.9. Promover a execução dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, em obseÍvância
às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendaçôes aceitas pela boa técnica;
5.10. CedeÍ os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais sobre os diversos artefatos e

produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo relatórios e documentação técnica à

Administração;
5.11. PÍestar todas as informações e esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, julgados

necessários à boa gestão do contrato;
5.12. Cumprir com os prazot disposiçô€s e especificações estabelecidas neste TeÍmo de Referência;

5.13. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer justificativas de situações específicas
que envolvam impedimento do cumpÍimento dos termos do Contrato, por razões alheias ao controle da

CONTRATADA;

5.14. comunicar a contratante quaisquer ocorências que impeçam, mesmo que temporariamente, a

execução dos serviços;
5.15. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua propriedade, de forma a não

serem confundidos com similares de propriedade da CONTRÂTANTE;

5.16. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe de fiscalização do contrato,
relatórios e outros documentos inerentes à execução dos serviços;
5.17. Mânter sigilo de todos os dedos ou informações da CONTRATANTE obtidas em função da

execução dos serviços;

5.18. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência nas dependências da

CONTRÂTANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina por este instituído, mantendo-os
devidamente identificados;
5.19. Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos pÍoduzidos e abster-se de transferir
responsabilidade a outrem;
5.20. Assumir a rêsponsâbilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos

na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a sâldá-los na época própria, uma vez que seus

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

5.21. Assumir a responsabilidade poÍ todas as providências e obri8ações estabelecidas na legislação

específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus

empregados quando da execução do obieto ou em conexão com ele, ainda que acontecido nas

dependências da CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros;
5.22. Abster-se de remanejar ou desativar equipamentos ou recursos sem prévia autorização da

CONTRATANTE;

5.23. Fornecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários para a pÍestação dos serviços;

5.24. Rêsponder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os seus empregados, guando em

serviço nas dependências da CONTRATANTE;

5.25. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos serviços, quando couber, nos

termos das legislações em vigor;
5.26. Âbster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo mediante prévia autorização da

CONTRÂTANTE.
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cúusurÂ sofiA - DÂ vrcÊNcn E pRoRRoGAçÂo

6.1. o prazo de vigência contratual seÍâ alé lllL2lw26, contados a paÍtir da assinatura do Termo

Contratual, não sendo permitido sua prorro8ação.

cúusutA sÉnMA. Do PAGAMEI{TO

7.1. O pagamento será efetuado em até 30 (tÍlnte) dias mediante apresentação da Nota Fiscal e após

atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal ne 14.13312021..

7.2. PaÍa realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade Íiscal

apresentada durante processo de habilitação.

CIÂÚSUIA OÍTAVA. MODCTO DE GESÍÃO DO COÍ{TRATO

8.1. O contÍato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei ne 14.L33, de 2021,, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total

ou parcial (Lei ne 14.133/2021, art. 115, caput).
8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução sêrá prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila (Lei ne 14.133/2021, art. 1f5, §5e).

8.3. A execuéo do contrato deveÍá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei ne L4.13312021-, dn. U7, caput).
8.4. O fiscal do contrato anotârá em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do

contrato, determinando o que for necessário para a regularizaÉo das faltas ou dos defeitos observados

(Lei ns 14.133/2021, art. 117, §1e).

8.5. O Íiscal do contrato informaíá a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, â situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei ne

14.133 I 2O2L, aft . 117, §2e).

8.6. No caso de ocorrências que possãm inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadat o fiscal

do contrato comunicará o fato imediatamente ao Eestor do contrato. (Decreto ne 1t.246, de 2022, aÍl-
22,Vl;
8.7. O fiscal técnico do contrato comunicará ao Sestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com ústas à tempestiva ÍenovaÉo ou à prorrogação contratual
(Decreto ne 11.246, de 2022, atl.22, Ylll.
8.8. O gestor do contrãto acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execuÉo do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade supeÍior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto ne Ll-246, de 2022' an. 21,

[).
8.9. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratâda, acompanhará o empenho, o paBamento, âs Sarantias, as Slosas e a formalização de

Apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso

necessário (Art. 23, I e ll, do Decreto ne Lf.246, de2022l.
8.10. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao Sestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto ne u-246, de 2022, aft.23,lvl.
8.11. O contÍatado deverá manter prepoío aceito pela AdministraÉo no local do serviço para

representá-lo na execução do contrato. (Lei ne 14-133/2021, art. fÚ).
8-12. A indicãÉo ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo ór8ão ou

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da

atividade (lN 5, art.44, §1e) 
/ - ,,\
/.rü
\v
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8.13. o contratado seÍá obrigado a repaÍat, coÍÍigiÍ, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas,

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incoíreçóes

resultantes de suâ execução ou de materiais nelâ empregados (Lei ne 14.133/2021, art. 119).

8.14. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à AdministÍação ou a terceiros

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa Íesponsabilidãde a fiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante (Lei ne L4.133 l2o2l, art. l20l.
8.15. Somente o contÍatado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciáÍios, Íiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei ne 14.13312021, ôrl- 121, capull.
8.16. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscâis e comerciais não

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não podêrá onerar o objeto do

contrato (Lei ns 14.13312O2L, ari.121, §1e).

8.17. As comunicâções entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadâs por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim (lN 5/20U, art. M, §2et,.

8.18. o órgão ou entidade poderá convocâr representante da empresa para adoÉo de providências que

devam ser cumpridas de imediato (lN 5/2OL7, aft. M,53el-

cúuslÁ ÍroÍ{A - MoDEro DE aEcuçÃo Do oBJETo

9.1. A execução do obieto seguirá a seguinte dinâmica:

9.1.1. A prestação dos serviços se dará após a emissão da Ordem de Sêrviço, de acordo com a

necessidade da Câmara Municipalde lcapuí;
9.1.2. Os serviços deverão ser prestados por profissionais qualificados, seguindo Íigorosamente as

instruçóes estabelecidas neste Íermo de Referência;

9.1.3. A execução dos serviços poderá ocorrer de forma presencial na sede da Câmara Municipal de

lcapuí, situada à Rua Joca Galdino, ne 125, Centro, lcapuí - CE, CEP:62.810{00, e/ou de maneira

remota, utilizando-se de recursos tecnológicos adequados paÍa garantir a continuidade, eficiência e

regularidade das atividades, conforme necessidade e conveniência da âdministração.

cúusutA DÉC'MA- DÂS ATTERAçôES CONTRAÍUAIS:

10.1 - A CoNTRATADA fica obriSada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou

supressões dos materiais contratados, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do Contrato, conforme o disposto no aÍt. 125, da tei ne 14.133/2021.

cúusurA DÉctMA pRtMEtRA- DAs sAÍ{çôEs ADMllrlsrRÂTlvAs:
11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no

art. 155 da Lei ne 14.133, de 2021, quais seiam:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;
b) Dar causa à inexecução parcaal do contrato que cause Srave dano à AdministraÉo, ao funcionamento

dos serviços públicos ou âo inteÍessê coletivo;
c) Dar causa à inexecução total do contÍato;
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) Não manter a proposta, satvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) Enseiar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado;

h) ApresentaÍ declaraÉo ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durânte a dispensa eletrônica ou a execuÉo do contrato;
i) Fraudar a dispensa eletrÔnica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nature2a; í) .A

\{ ,,r'\i
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k) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declâração falsâ quanto às condiçôes de
panicipaÉo, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em
qualqueÍ momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

l) Considera-se como comportamento inidôneo da mesma forma as condutas dos arts. 337-F, 337-1, 337-

L e 337-0 do Código Penal.

m) Praticar atos ilícitos com vistas a fÍustrar os objetivos deste certame.
n) Praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12-846, de 1e de agosto de 2013.

11.2. O fornecedor que cometer qualqueÍ das infrações discriminadas nos subitens anterioÍes ficará

sujeito, sem prejuízo da íesponsabilidade ciül e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem a) item 11.1. deste Aviso de Contratação Direta, quando não se
justificar a imposição de penalidâde mais grave;

b) Multa de 20% (vinte poÍ cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do

fornecedor, por qualquer das infrâções dos subitens a) a m) do item 11.1;

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos

dos subitens b) a g) do item 11.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se .iustificar a
imposiÉo de penalidade mais Brave;
d) DeclaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Públicâ direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens h) a l) do item 11.1, bem

como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave.

11.3. Na aplicação das sanções serão consideÍados:
a) A natureza e a Bravidade da infraÉo cometida;
b)As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para a Administração PÚblica;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normâs e orientações
dos órgãos de controle.
11.4. Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem superioÍes ao valoÍ de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da gaÍantia prestada ou será cobrada judicialmente.

u.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

11.6. se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei ne 12.846, de le de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do pÍocesso administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauraÉo de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR-

11.7. A apuÍação e o rulgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo

à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos dâ Lei ne 12.846, de le de agosto de 2013,

seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
11.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorÍência de danos e preiuízos à Administração Pública resultantes de ato
lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a pârticipação de âgente público.

U.9. A aplicação de qualquer das p€nalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

asse8urará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o
procedimento previsto na l-ei ne 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei ne 9.784, de 1999.
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cúusurA DÉcrMA SEGUNDA - DA REscEÂo CoÍ{TRATUAL:
12.1- O instrumento contratual poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos arts. 115 a
123 dâ Lei ne 14.133/2021;
12.2 - Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa preüsta no art. 138 da Lei ne 14.133/2021, à

CONTRATANTE são assegurados os direltos previstos no art. 138, § 2e da Leicitada.

cúusuLA DÉclMA TERCETRA - DA FrscAuzÂçÃo Do oBJETo:
13.1 - A execução do Contrâto será acompanhada e fiscalizada pelo Fiscal de Contrãto, de acordo com o
estabelecido no Art. 117 da Lei 74.73312021.

cúUsUI.A DÉCIMÀ QUARTÂ - DA ooTAçÃo oRçAM€ÍTÍÁRn:
14.1- As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Contrato correrão poÍ conta da Dotação

Orçamentária n" 01.01.O1.031.0101.2.001, elemento de despesa ne 3.3.90.39.O0.

cúusulA DÉoMA qutí{ÍA - Dos REcuRsos ÂoÀflÍ{rsrRÁTrvos
15.1 - Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 165 da Lei ne

t4 .L3312027;
15.2 - Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo

Representante Legal da recorrente dirigida à Câmara Municipal;
15.3 - Os recursos serão protocolados na cámara Municipal de lcâpuí e enc;minhados à autoridade que

exarou â decisão recorrida.

CúUSUTA DÉOMA SEíA - DO FORO:

16.1 - Para dirimir quâlquer controvérsia decorrente deste Contrato, o Foro competente é o do
Município de lcapuí, Estado do Ceará, em obediência disposto ao artigo 92, § 1s da Lei 14.133/2021.

E, estando às partes acertadas, assinam o presente lnstrumento, em 02 (duas) vias, perante duas
testemunhas que também o assinam, para que produzam seusjurídicos e leSais efeitos.

lcapuí-CE,_de

Presidente da Câmara Municipal
CONTRATANTE

Responsável pela Contratada
COiITRÂTÂDÂ

de

TESTEMUNHAS:

01) o2l
CPF n"

(+p\

CPF n"
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